
PROJETO DE LEI No             , DE 2007
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame)

Dispõe sobre o prazo de validade da Certidão
Negativa de Débitos (CND) de que trata o § 5º do art. 47 da
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, do  Certificado de
Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Inscrição
da Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria- Geral
da Fazenda Nacional, e da Certidão Negativa de Débitos de
Tributos e Contribuições Federais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O § 5º do art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“§ 5º O prazo de validade da Certidão Negativa de Débito -
CND é de doze meses, contados da sua emissão, podendo ser ampliado por
regulamento para até dezoito meses.  (NR)“

Art. 2º O Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa
Econômica Federal, na qualidade de Agente Operador do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço, a Certidão Negativa de Inscrição da Dívida Ativa da União, emitida pela
Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional, e a Certidão Negativa de Débitos de Tributos e
Contribuições Federais, emitida pela Secretaria da Receita Federal, terão a validade de
doze meses, a partir da data de sua emissão, podendo ser ampliado esse prazo para até
dezoito meses, na forma definida em regulamento.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
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Cada uma das certidões negativas emitidas pelo Governo Federal possui um
prazo diferenciado. Assim, por exemplo, a certidão de inexistência de débitos com o
FGTS têm validade por trinta dias, a de débitos previdenciários têm validade por sessenta
dias, a de débitos com a Secretaria da Receita Federal e de inexistência de inscrição na
Dívida Ativa por seis meses.

Essa multiplicidade de prazos faz com que os empresários, para bem
desempenharem suas atividades, precisem rotineiramente se dirigir aos órgãos emissores
para solicitar novas certidões a cada mês, dois meses, ou seis meses, conforme o caso.

Imagine-se, então, a situação em que um empresário perde uma licitação
simplesmente porque uma das certidões, de prazo menor, estava vencida, sem que tal
empresário tivesse qualquer débito. Isso ocorre muito freqüentemente porque os prazos
de validade são tão díspares e o contribuinte, de boa fé, acreditava que todas venciam na
mesma data. Essa situação não se justifica na medida em que, ao fim e ao cabo, todas as
certidões representam a situação dos empresários perante um único ente público, a
saber, a União.

Por essa razão, estamos apresentando o presente projeto de lei a fim de
unificar os prazos das certidões negativas federais e dar aos empresários brasileiros a
possibilidade de concentrar sua atenção naquilo que realmente poderá contribuir para o
crescimento do Brasil, tão defendido ultimamente, ou seja, o desenvolvimento de suas
atividades empresariais.

Sala das Sessões, em         de março de 2007.

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame
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